
Senhor Presidente   

Senhores Vereadores 

 

Michelle Luis Santos é advogada, formada em Direito pela 

Universidade Católica de Santos, com especialização em Vigilância em Saúde 

pelo Hospital Sírio Libanês de São Paulo.  

Com vasta experiência na área da saúde, Dra. Michelle atuou na 

Prefeitura de Peruíbe e de Bertioga e, hoje, trabalha na cidade de São Vicente. 

Também é membro da atual diretoria do conselho fiscal do Cosems/SP, já 

tendo sido representante regional da Baixada Santista nesse mesmo conselho, 

nos anos de 2015, 2016 e 2022.  

Em nossa cidade, Dra. Michelle foi a principal responsável pela 

abertura do PS Rio Branco, em fevereiro de 2023; pela entrega do hospital 

vicentino, em março de 2023; pela programação da demolição do CREI; pelo 

Novo Centro Médico, no primeiro semestre de 2023; pela instalação do PS 

Central temporário e pela instalação do posto físico de vacinação no Shopping 

Brisamar.  

Ademais, teve importante papel na reforma e ampliação das 

seguintes unidades de saúde: UBS Parque Bitaru; UBS Vila Margarida; UBS 

Praça Vitória; ESF Esplanada dos Barreiros; ESF Saquaré; ESF Japuí; ESF Sá 

Catarina; ESF JIP; ESF Parque São Vicente; ESF Humaitá, Unidade de Saude 

da Mulher; Academia da saúde no Humaitá; Centro de Reabilitação São 

Camilo; Unidade Mista do Parque das Bandeiras; Base do SAMU na Cidade 

Naútica; ala psiquiátrica do Hospital Doutor Olavo Horneaux de Moura e 

diversos outros equipamentos.  

Nesta semana, a Dra. Michelle e sua equipe inauguraram o 

quarteirão da saúde, um grande complexo que concentra diversos 

equipamentos da saúde para o atendimento de toda a população.  

Ante o exposto, por todo serviço prestado em prol dos vicentinos, 

submeto à apreciação do Egrégio Plenário o seguinte:  



PROJETO DE DECRETO-LEGISLATIVO Nº 19/2023 

 

Concede o Título de Cidadã Vicentina à 

Dra. Michelle Luis Santos. 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Vicentina à Dra. 

Michelle Luis Santos, pelos notáveis serviços prestados ao Município e pelo 

trabalho caridoso em prol dos vicentinos. 

 

Art. 2º -  Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

   SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA 

   Em 9 de março de 2023. 

 

JATOBÁ 


